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INDICAÇÃO N.º 75/2025 

AUTOR: Renan Márcio de Jesus Silva 

COAUTORES: Vereadores que a esta subscrevem 

EMENTA: Seja instalada escola técnica na 

antiga Creche Municipal Professora Cacilda 

Verri Marassi.  

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184 do Regimento Interno 

desta Casa, que seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com 

cópia à Secretaria Competente, para que seja instalada Escola Técnica na antiga Creche 

Municipal Professora Cacilda Verri Marassi.  

JUSTIFICATIVA 

A instalação de uma escola técnica na antiga Creche Municipal Professora Cacilda 

Verri Marassi representa uma oportunidade estratégica para promover o desenvolvimento 

educacional e econômico da comunidade. A transformação desse espaço em um centro de 

formação profissional atenderá à crescente demanda por qualificação técnica, capacitando 

jovens e adultos para o mercado de trabalho e contribuindo para o crescimento 

sustentável da região. 

Atualmente, a formação técnica tem se mostrado essencial para suprir as 

necessidades de setores produtivos em expansão, oferecendo uma alternativa de ensino 

acessível e voltada à empregabilidade. A instalação da escola permitirá a oferta de cursos 

em áreas estratégicas, alinhados às demandas do mercado local e regional, preparando 

profissionais qualificados para atuar em diferentes segmentos da economia. 

Além de fortalecer a educação profissionalizante, a escola técnica também trará 

benefícios sociais, proporcionando novas oportunidades para jovens que buscam 

ingressar no mercado de trabalho e para trabalhadores que desejam aprimorar suas 

habilidades. Dessa forma, contribuirá para a redução do desemprego, o aumento da renda 

familiar e a melhoria da qualidade de vida da população. 

A reutilização da estrutura da antiga creche garantirá um melhor aproveitamento 

dos recursos públicos, evitando a ociosidade do espaço e transformando-o em um polo de 

conhecimento e inovação. Com investimentos adequados em infraestrutura e parcerias 
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com instituições de ensino e empresas, a escola técnica poderá oferecer uma formação de 

qualidade, alinhada às necessidades da sociedade e do setor produtivo. 

Portanto, a criação de uma escola técnica na antiga Creche Municipal Professora 

Cacilda Verri Marassi é uma iniciativa de grande relevância para a comunidade, 

promovendo inclusão social, qualificação profissional e impulsionando o 

desenvolvimento econômico local. Trata-se de um projeto que valoriza a educação como 

ferramenta de transformação e prepara as novas gerações para os desafios do futuro. 

 

 

Porto Real, 24 de março de 2025 

 

Renan Márcio de Jesus Silva 

Autor 

 

Assinam como Coautores: 
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Fábio Nunes Maia   

Henry de Carvalho Nunes 

Jonas Fernando da Silva   

Leonardo Odilon de Novais  

Luís Fernando da Silva  

Fernanda Emerenciano dos Santos 

Philippe de Paula Paiva
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